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 OBJETO: 1.1. Contratação de empresa para substituição de hidrômetros 

de diâmetros 1/2" (meia polegada) e 3/4" (três quartos de polegada), na 

troca por hidrômetros novos, incluindo instalação de lacres, de encaixe ou 

de cabo de aço. 

 1.1.1. Sempre que necessário, para a mesma troca, executar 

substituição de tubetes e registros (antigos) existentes adjuntos aos 

hidrômetros, por tubetes de tamanhos diferentes e registros, e quaisquer 

outros serviços complementares essenciais à execução do serviço. 

Conforme quantitativos definidos no Anexo I, Termo de Referência que faz parte 

deste Instrumento Convocatório.  

 ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia ___ / ___ / ____ às___ horas 

O encaminhamento das propostas e dos documentos de habilitação deverá 

ser efetuado até a data e o horário fixados para abertura das propostas 

comerciais. 

Se não houver expediente nesta data, a abertura das propostas comerciais 

ficará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 CONSULTAS E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, através dos sites 

www.cesama.com.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/, pelos telefones (32) 3692-

9198 / 9299 / 9200 / 9201, ou na sala do Departamento de Licitações e Assessoria 

de Contratos.  

 ESCLARECIMENTOS: através do e-mail licita@cesama.com.br. 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília. 

 ENDEREÇO E HORÁRIO DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES E ASSESSORIA DE CONTRATOS: Avenida Barão do Rio Branco, nº 

1843 (Edifício Adhemar Rezende de Andrade), 10º andar, Centro, Juiz de Fora / 

MG, CEP 36.013-020. Horário: de 08h as 12h e das 14h às 17h, em dias úteis.  

03   07  23 09
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/22 

A Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA, com sede à Avenida 

Barão do Rio Branco, 1843 (Edifício Adhemar Rezende de Andrade), 10º andar, 

Centro, Juiz de Fora, Minas Gerais, CEP 36.013-020, inscrita no CNPJ 

21.572.243/0001-74, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão, em 

sua forma eletrônica, sob o modo de disputa aberto, conforme descrito neste Edital 

e em seus Anexos. 

A presente licitação será integralmente conduzida pela Companhia de 

Saneamento Municipal – CESAMA, por via de seus Pregoeiros oficiais nomeados 

pelas Portarias n°s. 029/2012, 104/2018, 046/2020 e 003/2023 e assessorados por 

sua Equipe de Apoio, com apoio técnico e operacional do Ministério da Ecocomia, 

representado pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC), 

que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação, e será regida 

pelos seguintes normativos: 

 Lei Federal nº. 13.303/16; 

 RILC - Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

CESAMA (01/05/2022);  

 Lei Complementar nº. 123/06; 

 Lei Municipal nº. 10.214/02, naquilo que não conflitar com o RILC; 

 Decreto Federal nº 8.538/15; e 

 Decreto Municipal nº 13.892/2020. 

CAPÍTULO 01: OBJETO 

1.1 A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para 

substituição de hidrômetros de diâmetros 1/2" (meia polegada) e, em casos de 

redimensionamento, hidrômetros de diâmetros de 3/4" (três quartos da 

polegada)  e 1" (uma polegada) em uso, na troca por hidrômetros novos, e 
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instalação de lacres, de encaixe ou de cabo de aço. Sempre que necessário, 

para a mesma troca, executar substituição de tubetes e registros (antigos) 

existentes adjuntos aos hidrômetros, por tubetes de tamanhos diferentes e 

registros, e quaisquer outros serviços complementares essenciais à execução 

do serviço, conforme condições e quantitativos estabelecidos neste Edital e seus 

anexos, que fazem parte deste Instrumento Convocatório. 

1.2 O objetivo desta licitação é assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se 

caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional 

sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 

competitividade e do julgamento objetivo. 

1.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a 

descrição do objeto constante no Portal de Compras do Governo Federal, 

prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital. 

CAPÍTULO 02: CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1 Cópia deste Edital encontra-se disponível na internet, no site da CESAMA 

(www.cesama.com.br) e/ou no Portal de Compras do Governo Federal 

(https://www.gov.br/compras/pt-br/), podendo ser obtida, também, no Departamento de 

Licitações e Assessoria de Contratos da CESAMA (Av. Barão do Rio Branco, 1843 

(Edifício Adhemar Rezende de Andrade), 10º andar, Centro, Juiz de Fora / MG, CEP 

36.013-020) no horário de 08:00 as 12:00 e de 14:00 as 17:00 horas, mediante 

apresentação de dispositivo para cópia. 

2.2 Os interessados em participar do certame obrigam-se a acompanhar as 

publicações referentes ao processo nos sites www.cesama.com.br e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, bem como no Diário Oficial Eletrônico do Município 
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de Juiz de Fora, no endereço eletrônico www.pjf.mg.gov.br, quando for o caso, com 

vista a possíveis alterações e avisos. 

2.3 Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados para o 

e-mail licita@cesama.com.br, até o 3º dia útil antes da data fixada para abertura da 

sessão pública.  

2.3.1 As respostas dadas aos esclarecimentos serão comunicadas a todos os 

interessados através de divulgação no site da Cesama. 

2.3.2 As respostas dadas aos esclarecimentos passam a integrar o instrumento 

convocatório na condição de anexos. 

2.4 No campo “Questionamentos / Impugnações / Avisos” do Portal de Compras do 

Governo Federal serão disponibilizadas informações que o(a) Pregoeiro(a) julgar 

importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o Portal com  

frequência. 

2.5 Impugnação aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer 

pessoa física ou jurídica até o 3º dia útil antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, mediante petição a ser enviada para o e-mail licita@cesama.com.br. 

2.5.1 A impugnação deverá ser dirigida à CESAMA, aos cuidados do(a) 

Pregoeiro(a), que deverá realizar os procedimentos necessários para o 

processamento, julgamento e decisão da impugnação interposta, no prazo de até 2 

(dois) dias úteis, salvo em situações extraordinárias que justifique a dilação deste 

prazo, hipótese em que o impugnante será informado previamente quanto à 

extensão do prazo para decisão da petição. 

2.5.2 Compete à autoridade signatária do instrumento convocatório decidir as 

impugnações interpostas. 

2.5.3 A petição deverá ser digitalizada (escaneada), assinada pelo impugnante, 

acompanhada de cópia do documento de identificação e CPF do responsável, ou 

pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão 

social, número do CNPJ e endereço, número do documento de identificação e CPF 
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do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se 

sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 

2.5.4 A impugnação recebida será divulgada no site da CESAMA e no Portal de 

Compras do Governo Federal para conhecimento de todos os interessados. 

2.5.5. A CESAMA não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 

formas e que não tendo sido acusado o registro do recebimento pelo(a) 

Pregoeiro(a), sejam intempestivas. 

2.5.6 Se a impugnação for julgada procedente, a CESAMA deverá: 

a) Na hipótese de ilegalidade insanável, anular a licitação total ou 

parcialmente;  

b) Na hipótese de defeitos ou ilegalidades sanáveis, corrigir o ato, devendo: 

 republicar o aviso da licitação pela mesma forma que se deu o texto 

original, devolvendo o prazo de publicidade inicialmente definido, 

exceto se a alteração no instrumento convocatório não afetar a 

participação de interessados no certame;  

 comunicar a decisão da impugnação a todos os licitantes, através de 

divulgação no site da CESAMA. 

2.5.7 Se a impugnação for julgada improcedente, será publicada a decisão no site 

da Cesama, dando seguimento à licitação. 

2.6 Na hipótese da CESAMA não responder o pedido de impugnação ou 

esclarecimento até a data fixada para a ocorrência do certame, a licitação deverá ser 

adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas com antecedência 

mínima de 2 (dois) dias úteis, caso não haja alteração no instrumento convocatório 

que afete a elaboração das propostas, hipótese em que deverá ser observado o item 

2.5.6. 

2.7 O download do Edital, a verificação das atualizações e dos esclarecimentos 

feitos até a data da abertura das propostas, ficam a cargo dos licitantes.  
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2.8 Todas as atas relacionadas a este certame, geradas automaticamente pelo 

sistema, ficarão a disposição dos interessados para consulta no site 

https://www.gov.br/compras/pt-br/.  

2.9 A CESAMA não se responsabiliza pela falta de informações ou pelas não 

atualizações por parte dos licitantes do conteúdo disponibilizado no site da CESAMA 

e no Portal de Compras do Governo Federal. 

CAPÍTULO 03: CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste certame pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, devidamente cadastradas no SICAF – Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores e no compras.gov.br. 

3.1.2 As informações para cadastramento no SICAF estão disponíveis no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor. 

3.2 Está impedida de participar de licitações e de ser contratada pela CESAMA a 

empresa: 

a) cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

social seja diretor ou empregado da CESAMA;  

b) esteja cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e contratar aplicada 

pela CESAMA;  

c) declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pelo 

Município de Juiz de Fora/MG, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  

d) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea;  

e) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea;  
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f) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 

ensejo à sanção; 

g) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção;  

h) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

3.2.1 Aplica-se a vedação prevista no item 3.2: 

 

I. à contratação do próprio empregado ou dirigente da CESAMA, como pessoa 

física, bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição 

de  licitante;  

II. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  

a. dirigente da CESAMA;   

b. empregado da CESAMA cujas atribuições envolvam a atuação na área 

responsável pela licitação ou contratação;  

c. autoridade do ente público.  

III.  cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 

gestão ou rompido seu vínculo com a CESAMA há menos de 6 (seis) meses. 

3.2.2 Conforme previsão constante no art. 23 do RILC é vedada, ainda, a 

participação de empresas em consórcio. 

3.3 A observância das vedações do item 3.2 e subitens é de inteira responsabilidade 

do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
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3.4 A participação neste certame implica na aceitação irrestrita das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório. Os licitantes arcarão com todos os 

custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

3.5 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante também deverá 

manifestar em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no edital e apresentar, quando 

solicitado pelo(a) pregoeiro(a), após a etapa de lances, Declaração assinada, de que 

não está impedido de licitar e contratar com a Cesama, comprometendo-se a 

informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo, conforme modelo no Anexo 

IV sob pena de desclassificação. 

CAPÍTULO 04: CREDENCIAMENTO 

4.1 Os interessados em participar deste Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 

de acesso e da senha para utilização do sistema eletrônico no site 

https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor. 

4.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou à CESAMA responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3 O credenciamento do licitante e do seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4 A CESAMA não possui autonomia para intervir no credenciamento dos 

fornecedores para obtenção da chave de acesso e da senha, haja vista ser esse 

procedimento de exclusiva responsabilidade do provedor do sistema eletrônico. 

CAPÍTULO 05: PROPOSTA COMERCIAL 
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5.1 A Proposta Comercial, contemplando o desconto ofertado, deverá ser registrada 

no sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura das propostas. 

5.1.1 Para formular e encaminhar a proposta de preços deverá ser observado o 

preço de referência do objeto, constante do Termo de Referência, extraído de 

pesquisa de preços de mercado.  

5.2 Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor total do 

desconto. 

5.3 O desconto deverá ser com no máximo 2 (duas) casas decimais e a CESAMA 

aplicará o referido desconto de forma linear na planilha de orçamento. 

5.4 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06, 

e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso 

tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

da referida Lei, deverá declarar em campo próprio no sistema eletrônico sua 

condição de ME ou EPP. 

5.4.1 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 

penal e administrativamente. 

5.5 Sob pena de desclassificação, o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar, detentor da proposta de menor preço do item, deverá encaminhar 

ao(a) Pregoeiro(a), via e-mail ou pelo sistema, sua proposta comercial ajustada ao 

lance final ofertado. 

5.5.1 A proposta ajustada deverá ser recebida pelo(a) Pregoeiro(a) em até 2 (duas) 

horas contadas a partir da solicitação registrada no sistema, após o término da 

etapa de lances. A proposta deverá ser enviada para o e-mail licita@cesama.com.br, 

ou outro informado pelo(a) Pregoeiro(a) no chat da sessão do Pregão, ou registrada 

como anexo no sistema. 

5.5.2 O(a) Pregoeiro(a) informará no chat do sistema eletrônico o meio de envio da 

proposta comercial pelo licitante. 
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5.6 A proposta comercial inicial e a proposta comercial ajustada ao preço final 

poderão ser apresentadas conforme modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, 

desde que contenha todas as informações ali previstas, redigida em língua 

portuguesa, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, 

números de telefone, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 

devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 

entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 

lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à CESAMA ou não impedirem a 

exata compreensão de seu conteúdo, constando: 

5.6.1 Descrição completa do objeto. 

5.6.2 Desconto total expresso em algarismos, conforme item 5.3. 

5.7 A validade da proposta será SEMPRE de, no mínimo, 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua apresentação. No caso de suspensão do processo licitatório 

proveniente da interposição de Recursos Administrativos ou Medidas Judiciais, o 

prazo de validade das propostas será suspenso até o julgamento dos mesmos. 

5.7.1 Decorridos 90 (noventa) dias da data da abertura das propostas, sem que 

haja adjudicação do objeto, os licitantes ficam liberados dos compromissos 

assumidos. 

5.7.2 Se por motivo de força maior a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade das propostas, poderá ser solicitada prorrogação da validade 

das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso 

persista o interesse da CESAMA. 

5.7.3 A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

5.8 O preço deverá ser cotado considerando a entrega do objeto licitado de acordo 

com o Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas 

com transporte, carga, descarga, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 

seguros, EPI e outros encargos ou acessórios. 
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5.9 Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato da entrega de sua proposta comercial. 

5.10 O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas neste Edital 

5.11 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inseridos durante a sessão pública. Incumbirá ainda ao licitante 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, pelo(a) Pregoeiro(a) 

ou de sua desconexão. 

CAPÍTULO 06: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 

de habilitação exigidos abaixo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública.  

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, compatível com o objeto 

a ser licitado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazer 

acompanhar da ata de eleição de seus administradores; 

b.1) Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só 

documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a 

apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a 

consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante 

poderá apresentar a versão original acompanhada das alterações promovidas 

e registradas no órgão competente. 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

ato formal de designação de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a 

atividade assim o exigir. 

6.1.2 REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF). 

6.1.3 REGULARIDADE TRABALHISTA 

a)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

6.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

b) A licitante deverá apresentar, no mínimo, um patrimônio líquido integralizado de 

10% do valor estimado para utilização no período de 12 meses; 

b.1) Comprovação de boa situação financeira apurada através dos índices: 

Liquidez Corrente (LC), MAIOR OU IGUAL A 1,0 (um inteiro) calculado pela 

fórmula: 

LC = AC / PC, sendo: 
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AC = Ativo circulante; 

PC = Passivo Circulante; 

c) Grau de Endividamento (GE), MENOR OU IGUAL A 0,60 (sessenta 

centésimos), calculado pela fórmula: 

GE = (PC + PNC) / AT, sendo: 

PC = Passivo Circulante; 

PNC = Passivo Não Circulante; e 

AT – Ativo Total. 

6.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de registro da empresa e do responsável técnico no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CRT (Conselho Regional dos 

Técnicos Industriais) do Estado de origem. O visto do CREA/MG ou CRT/MG  só 

será solicitado ao vencedor da licitação; 

b) Comprovação de aptidão para desempenho da empresa, feita através de 

atestado(s) de execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação e 

especificação, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b.1) A comprovação se dará pelo atestado da parcela de maior relevância e valor 

significativo (PMRVS), neste termo representado pelo serviço de substituição de 

hidrômetros representado na Tabela 1 do item 5.4 do Termo de Referência, 

podendo o atestado ser referente a qualquer quantitativo; 

c) Comprovação de aptidão para desempenho do responsável técnico, feita 

através de atestado(s) de execução de serviços compatíveis com o objeto da 

licitação e especificação, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais); 
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c.1) A comprovação se dará por Atestado referente ao serviço de substituição de 

hidrômetros representado na Tabela 1 do item 5.4 do Termo de Referência, 

representando a PMRVS, podendo o atestado ser referente a qualquer 

quantitativo. 

d) Prova que o responsável técnico faz parte do corpo técnico da empresa na 

data da apresentação dos documentos de Habilitação e de Proposta. Deverá ser 

comprovada esta condição como sócio, diretor, empregado, contratado ou através 

de declaração de contratação futura acompanhada da anuência do profissional; 

e) Atestado de Visita Técnica fornecido pela CESAMA, comprovando que a 

licitante solicitou e tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação ou Declaração da 

empresa de que conhece as condições dos locais para a execução do objeto 

(Anexo VI). A visita técnica poderá ser agendada com a chefia do Departamento 

de Medição e Cadastro Técnico, senhor Fábio de Oliveira Almeida, através do 

telefone (32) 3692-9439. Este atestado é justificado pela necessidade da empresa 

tomar conhecimento das condições de trabalho e da região de atuação da cidade 

de Juiz de Fora, dadas as particularidades inerentes de cada local de atuação. 

Assim, a empresa possuirá informações suficientes para realizar uma proposta 

exeqüível estando ciente de suas obrigações. 

A obrigatoriedade de comprovação técnica condiz com o objeto de contratação, 

cuja natureza é de serviço de engenharia, visto que apenas um profissional 

habilitado poderá assumir responsabilidade técnica perante CREA ou CRT.Pode-

se assim exigir qualidade e responsabilização por parte da CONTRATADA, em 

relação ao serviço prestado, protegendo-se o erário da CESAMA quanto à 

realização do serviço sem supervisão legalmente habilitada. 

6.2 Os documentos relacionados nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 deste Capítulo 

poderão ser substituídos pelo SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - em vigor na data fixada para sua apresentação, desde que 

expressamente indicados no referido cadastro. 
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6.2.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do Sicaf.  

6.2.2 No caso de não constar no SICAF quaisquer documentos exigidos no 

item 6.1, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 

6.2.3 Se os documentos relacionados nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, indicados no 

SICAF, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos 

documentos, em vigor. 

6.2.4 O licitante obriga-se a declarar no sistema que não emprega menor, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, e que não existem fatos 

impeditivos para sua habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 

6.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for a matriz e o executor do Contrato (Ordem de Compra) a filial, 

deverão ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

c.1) Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa 

jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes 

estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles um domicílio 

tributário. 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.3.1 O atestado de capacidade técnica exigido no item 6.1.5 alínea “b” poderá ser 

apresentado em nome e com o numero do CNPJ da matriz ou da filial da empresa 

licitante.  
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6.4 Na ausência de documentos constantes do item 6.1 e subitens, o(a) Pregoeiro(a) 

e Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores, juntando-os 

aos autos. 

6.4.1 A CESAMA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o 

licitante será INABILITADO. 

6.5 A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada 

deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios das regularidades fiscal e trabalhista, mesmo que 

apresentem alguma restrição ou estejam fora da validade. 

6.5.1 Havendo restrição nos documentos comprobatórios das regularidades fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CESAMA, para regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

6.5.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e/ou trabalhista dependerá 

de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 

6.5.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

6.5.4 Conforme § 2º, art. 43 da Lei 123/06, a não-regularização da documentação, 

no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da CESAMA, sendo facultado à Companhia convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fornecimento do objeto, ou 

revogar a licitação. 

6.6 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 
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6.6.1 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data 

fixada para sua apresentação, exceto aqueles que pela sua natureza não possuam 

validade. 

6.7 Os documentos não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

6.8 A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Capítulo, 

ou sua ausência, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 9.17 do 

Edital. 

CAPÍTULO 07: FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances do MAIOR 

DESCONTO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 

valor. 

7.2 As ofertas deverão ser firmes e precisas, sem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado pelo sistema em primeiro lugar. 

7.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados pelo 

sistema, em tempo real, do valor do maior desconto ofertado que tenha sido 

apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.5 O proponente somente poderá desistir dos lances ofertados mediante justificativa 

devidamente motivada e analisada pelo(a) Pregoeiro(a) que, não aceitando, sujeita-

se o proponente desistente às penalidades previstas no Edital. 

7.5.1 Para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital, o lance é 

considerado proposta. 
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7.6 No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.6.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

CAPÍTULO 08: JULGAMENTO 

8.1 O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO representado pelo 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO, que incidirá linearmente sobre a 

planilha de orçamento da CESAMA, desde que observadas às especificações e 

demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

8.2 Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação, 

ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificação de outra 

que tenha obtido colocação superior, a CESAMA deverá negociar condições mais 

vantajosas com quem a apresentou, quer no que se refere ao preço, quer no que se 

refere a prazos ou outra(s) condição(ões) determinada(s) no termo de referência. 

8.2.1 A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, permanecer acima do valor máximo aceitável. 

8.3 Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação de 

sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que: 

a) contenham vícios insanáveis; 

b) descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 

c) apresentem preços manifestamente inexequíveis;  
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d) se encontrem acima do orçamento para a contratação, após a fase de 

negociação de que trata o item 8.2; 

e) não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CESAMA; 

f) apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento 

convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da 

adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento 

isonômico entre os licitantes. 

8.3.1 A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação aos lances e propostas mais bem classificados. 

8.3.2 Para efeito de demonstração da exequibilidade dos preços, não se admitirá 

proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, de forma a demonstrar a adequação do preço proposto 

em face dos custos que incidirão sobre a execução do contrato, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja 

expressa na proposta. 

8.3.3 Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 

para fins de comprovação de sua viabilidade econômica. 

8.4 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta serão 

corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a), de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor 

ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com 

o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante expressa anuência do licitante. 

8.5 Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

8.6 Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
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8.7 As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à 

apreciação da área requisitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, 

mediante parecer fundamentado. 

CAPÍTULO 09: DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1 A participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de chave de acesso e 

da senha e subsequente encaminhamento da proposta comercial por meio do 

sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

9.1.1 A etapa de que trata o item 9.1 será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 

9.1.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.1.3 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, observado o disposto no item 9.1, não haverá ordem de classificação das 

propostas. 

9.1.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9.1.5 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 

lances. 

9.2 Na data e hora estabelecidas neste Edital, a sessão pública do Pregão 

Eletrônico será iniciada com a abertura e divulgação das propostas comerciais, 

sendo avaliada, se for o caso, a aceitabilidade das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), 

mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
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9.3 Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observados 

o horário de duração e as regras estabelecidas neste Edital e pelo provedor do 

sistema eletrônico. 

9.4 A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema 

sobre seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.5.  O licitante somente poderá oferecer maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o 

intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta.  

9.5.1. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta será de 0,01% (um centésimo percentual). 

9.6 Na hipótese do licitante não encaminhar lances, permanecerá válida a proposta 

comercial registrada no sistema, sendo considerada para a classificação final. 

9.7 Em todas as hipóteses o(a) Pregoeiro(a) irá verificar a conformidade da proposta 

de maior desconto em relação ao valor divulgado em Edital. 

9.8. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.8.1.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 

9.8, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

9.8.2.  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 9.8 e 

9.8.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
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9.8.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto no item 9.8.1, o(a) pregoeiro(a) poderá, assessorado(a) pela 

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.8.4 Durante a etapa de envio de lances poderá ser realizada a abertura de até 6 

(seis) itens de forma simultânea, com o intuito de garantir a celeridade e eficiência 

do processo, devendo o licitante, nesse caso, efetuar lances simultâneos para os 

itens em disputa com propostas registradas. 

9.8.5 Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances 

para aqueles itens. 

9.8.6 Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, 

imediatamente ao Portal de Compras do Governo Federal. 

9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) pregoeiro(a) no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.10 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições 

de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.11 Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 

123/06. 

9.12 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
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a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada automaticamente pelo sistema para que no prazo de 5 (cinco) 

minutos, após o encerramento dos lances, apresente nova proposta de preço 

inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de 

preclusão do exercício do direito de preferência; 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

em situação de empate ficto, utilize seu direito de preferência, será 

classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão; 

c) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 

exercer o seu direito, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 

demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, cujas 

propostas estiverem no intervalo estabelecido no item 9.11, na ordem de 

classificação, para o exercício do direito de preferência; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresa ou 

empresa de pequeno porte que se encontrem neste intervalo estabelecido no 

item 9.11, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a 

que primeiro poderá apresentar novo lance; 

e) Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte em situação de 

empate ficto, que utilize o direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão 

observando-se a classificação da etapa de lances; 

f) Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de 

lances, após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei 

Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço. 

9.13 Inexistindo ME, EPP ou equiparada remanescente no intervalo do empate ficto, 

aplicar-se-á o critério de desempate estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

9.13.1 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos dos itens 9.12 e 9.13, 

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
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9.13.2 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.14 Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) solicitará a todos os licitantes, 

declaração assinada, de que não está impedido de licitar e contratar com a Cesama, 

comprometendo-se a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo, 

conforme modelo no Anexo IV, e logo em seguida dar-se-á então, início a fase de 

NEGOCIAÇÃO das propostas, realizada conforme a seguir: 

9.14.1 O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante 

que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtidas 

condições mais vantajosas com o licitante melhor classificado, quer no que se refere 

ao preço, quer no que se refere a prazos ou outra(s) condição(ões) determinada(s) 

no termo de referência, bem como decidir sobre sua aceitação, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

9.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.14.3. A Proposta Comercial, e, se necessário, os documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação, na forma estabelecida no 

Capítulo 5 do Edital, deverá(ão) ser recebida(os) no prazo de 2 (horas) horas após 

a solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

a) Os documentos deverão ser encaminhados por uma das formas disponíveis (e-

mail licita@cesama.com.br, ou outro informado pelo(a) Pregoeiro(a) no chat da 

sessão ou como anexo no sistema), de acordo com o solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) 

no chat do sistema eletrônico; 

b) Impugnado algum documento pelas demais empresas participantes, o licitante 

deverá produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) 

para cumprimento da diligência. 
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c) O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de apresentação dos 

documentos elencados no item 9.14.3, desde que registrada sua justificativa para 

análise e decisão pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.14.4 Não sendo possível iniciar a etapa de negociação e julgamento da proposta 

logo após o término da fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a 

sessão, divulgando a data e horário para retorno no chat disponível a todos os 

licitantes no Portal de Compras do Governo Federal. 

9.14.5 Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

9.14.6 O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer um tempo máximo para manifestação 

do licitante no chat do Portal de Compras do Governo Federal, quando este for 

convocado para apresentação de proposta / negociação (de acordo com a fase em 

que o pregão se encontrar). Caso não haja manifestação dentro do prazo 

estabelecido, o licitante será considerado desistente, sendo convocado o próximo 

licitante, na ordem de classificação, para atender ao exigido pelo(a) Pregoeiro (a) no 

chat. 

9.15 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a 

habilitação.  

9.15.1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, após o julgamento da proposta, a documentação deverá ser 

apresentada pelo licitante, no prazo de 2 (duas) horas após a solicitação do(a) 

Pregoeiro(a). 

a) Os documentos deverão ser encaminhados por uma das formas disponíveis (e-

mail licita@cesama.com.br, ou outro informado pelo(a) Pregoeiro(a) no chat da 

sessão ou como anexo no sistema), de acordo com o solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) 

no chat do sistema eletrônico; 



     

Pregão Eletrônico nº 124/22 – 1.1.Contratação de empresa para substituição de hidrômetros de diâmetros 1/2" (meia polegada) e 3/4" (três quartos de 
polegada), na troca por hidrômetros novos, incluindo instalação de lacres, de encaixe ou de cabo de aço. 

1.1.1. Sempre que necessário, para a mesma troca, executar substituição de tubetes e registros (antigos) existentes adjuntos aos hidrômetros, por 
tubetes de tamanhos diferentes e registros, e quaisquer outros serviços complementares essenciais à execução do serviço 

 

Companhia de Saneamento Municipal – Cesama 
CNPJ 21.572.243/0001-74 I.E. 367.698.776.0099 

Departamento de Licitações e Assessoria de Contratos 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843/10º andar - Centro 

CEP: 36.013-020 / Juiz de Fora – MG / (32) 3692-9198 / 9199 / 9200 / 9201 
Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no 

atendimento à universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 
 

b) Impugnado algum documento pelas demais empresas participantes, o licitante 

deverá produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) 

para cumprimento da diligência. 

c) O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de apresentação dos 

documentos elencados no item 9.15.1, desde que registrada sua justificativa para 

análise e decisão pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.16 O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a 

intenção de interpor recurso, exclusivamente via sistema, durante o tempo de 30 

(trinta) minutos registrado pelo(a) Pregoeiro(a) para tal ato, sob pena de 

decadência do direito de recurso. 

9.16.1 O licitante cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa 

de lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de 

interpor recurso. 

9.17 No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do 

licitante, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e habilitação, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às 

exigências deste Edital. 

9.17.1 Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar condições mais 

vantajosas com o licitante, conforme estabelecido no art. 44 do RILC. 

9.17.2. Existindo microempresa ou empresa de pequeno porte remanescente, no 

intervalo do empate ficto, ocorrendo a hipótese do item 9.17, voltar-se-á a etapa 

correspondente ao item 9.11 deste Capítulo. 

9.18. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas no procedimento licitatório, a Cesama poderá oportunizar a 

correção dos defeitos apresentados pelos licitantes, observado o defeito específico 

de cada um, e fixar nova data para a apresentação de novas propostas ou de novos 

documentos de habilitação. 
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9.18.1. O disposto no item 9.18 não se aplica quando a desclassificação ocorrer em 

razão de não ser obtido o valor igual ou inferior ao valor máximo aceitável, hipótese 

em que a licitação será revogada. 

9.19 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma 

disponível para consulta no Portal de Compras do Governo Federal  - 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

9.19.1 Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio poderão 

complementar as informações da Ata gerada pelo Portal de Compras do Governo 

Federal, por meio de Ata Interna, que será juntada aos autos referentes ao certame 

e divulgada no site da CESAMA. 

9.20 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou de sua 

desconexão. 

CAPÍTULO 10: RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

10.1 Os licitantes que tiverem manifestado imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer contra quaisquer decisões do(a) Pregoeiro(a), conforme item 9.16, deverão 

apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias úteis, a partir do dia 

seguinte ao término do prazo para manifestação.  

10.1.1 Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

10.1.2 No prazo recursal, fica assegurado aos licitantes o direito de obter vistas dos 

elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses na sala do 

Departamento de Licitações e Assessoria de Contratos. 
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10.1.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso. 

10.2 O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer todos os seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

a) ser dirigido Diretor Presidente da CESAMA, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), 

no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 10.1; 

b) ser remetido através de uma das seguintes formas: encaminhado digitalizado 

(escaneado) para o e-mail licita@cesama.com.br ou protocolizado na sala do 

Departamento de Licitações e Assessoria de Contratos; 

c) ser datilografado ou emitido por computador e conter: razão social, número do 

CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do 

documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 

representação legal; 

d) ser registrado tempestivamente em campo próprio do Portal de Compras do 

Governo Federal; 

10.2.1 O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, 

sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

10.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4 O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), com apoio dos setores técnico e 

jurídico, se for o caso, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, e, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir  devidamente  informado  ao Diretor 

Presidente, devendo a decisão final ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

10.5 A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação 

no Portal de Compras do Governo Federal e no site da CESAMA. 
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CAPÍTULO 11: ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO OU 

ANULAÇÃO DO CERTAME 

11.1 Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao 

licitante vencedor, cabendo à autoridade competente a homologação do 

procedimento licitatório. 

11.2 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará a licitação. 

11.3 A autoridade competente na forma do RILC ou de ato normativo interno ainda 

poderá: 

a) anular o processo, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado 

b) revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente à instauração, que constituía óbice manifesto 

e incontornável à continuidade do processo, devidamente justificado 

c) ratificar o processo deserto, na hipótese de nenhum interessado ter acudido ao 

chamamento; ou 

d) ratificar o processo fracassado, na hipótese de todos os licitantes terem sido 

desclassificados ou inabilitados. 

11.4. A nulidade do processo licitatório induz à nulidade do Contrato. 

11.4.1 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

11.5 A fim de garantir o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, 

recurso contra decisão de anulação ou revogação do certame deve ser dirigido ao 

Diretor Presidente da CESAMA e protocolizado, em seu original, no Departamento 

de Licitações e Assessoria de Contratos à Avenida Barão do Rio Branco, nº 1.843, 
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10º andar, Centro, Juiz de Fora / MG, CEP 36.013-020, observados os requisitos 

indicados no item 10.2 letra c. 

11.5.1 Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assegurar o exercício do 

direito ao contraditório e da ampla defesa. 

11.5.2 Na hipótese de anulação ou revogação do processo licitatório depois de 

iniciada a fase de lances ou propostas, será concedido o prazo constante no item 

11.5.1 aos licitantes que manifestem interesse em contestar o respectivo ato, salvo 

no caso de manifestação expressa e prévia de todos os licitantes renunciando o 

direito de contestar o ato respectivo. 

11.6 Na hipótese do convocado se recusar a receber o termo de contrato ou 

instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos neste edital, a 

CESAMA poderá instaurar processo administrativo punitivo e convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do respectivo contrato 

nas condições ofertadas pelo licitante vencedor, inclusive quanto aos preços 

atualizados em conformidade com o instrumento convocatório. 

11.6.1 Na impossibilidade de se aplicar o disposto no item 11.6, a CESAMA 

revogará a licitação. 

CAPÍTULO 12: CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO E RESCISÃO 

12.1.Os contratos de que trata este pregão serão regidos pelo RILC – Regulamento 

Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama, por suas respectivas 

cláusulas, pelo disposto na Lei nº13.303/2016 e pelos preceitos de direito privado. 

12.2 As condições gerais do Contrato e sua rescisão encontram-se discriminadas 

na Minuta do Contrato (Anexo III) e no Termo de Referência (Anexo I), ambos parte 

integrante deste Edital. 
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CAPÍTULO 13 - DA GARANTIA  

13.1. O licitante vencedor deverá deixar depositado na CESAMA, a quantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, como garantia de 

cumprimento de todas as obrigações contratuais, podendo optar pelas seguintes 

modalidades: Caução em dinheiro, Seguro-Garantia ou Carta de fiança bancária, 

com prazo de validade não inferior a 16 (dezesseis) meses.  

13.1.1. O seguro contratado deverá cobrir as inadimplências relativas a qualquer 

uma das obrigações assumidas no Contrato, inclusive aquelas oriundas do 

reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do 

contrato principal, nas quais a Cesama venha arcar com os pagamentos dessas 

verbas em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado ou, ainda, 

nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência do terceiro garantidor 

e consequente homologação do Poder Judiciário. Caso a Contratada opte pela 

modalidade Seguro-Garantia, deverá se certificar que a apólice cobre tais 

inadimplências.  

13.1.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída, 04 (quatro) 

meses após a execução do contrato e comprovação de cumprimento de todas as 

obrigações assumidas, inclusive, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, devendo ser 

atualizada monetariamente quando for caução em dinheiro.  

13.1.3. Em caso de apresentação de garantias nas modalidades fiança bancária ou 

seguro garantia, deverão ser emitidas através de agência cadastrada junto à 

Superintendência de Seguros Privados/SUSEP, ou instituição bancária registrada no 

Banco Central do Brasil/BACEN.  

13.1.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no ato da assinatura do 

termo aditivo, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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13.1.5. Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Cesama, dos 

quais o contratado ficará depositário, a garantia deverá ser acrescida o valor destes 

bens. 

13.1.6.  A empresa vencedora deverá apresentar a garantia contratual em até 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação da área de contratos, sem a qual, a 

empresa vencedora não poderá assinar o Contrato.  

13.1.6.1.  O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, mediante 

justificativa da parte interessada a critério da Cesama. 

13.1.7. O não recolhimento da garantia de execução do contrato no prazo 

estabelecido neste instrumento convocatório caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às sanções correspondentes.  

CAPÍTULO 14: PENALIDADES 

14.1 Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com o este 

Edital e com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

CESAMA, sujeita-se às sanções previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, observando o disposto nos arts. 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016. 

14.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeita a CONTRATADA ao 

pagamento de multa de mora de até 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) para 

cada dia de atraso sobre o valor global do instrumento contratual. 

14.2.1. A multa a que alude o item 14.2 não impede que a CESAMA rescinda o 

instrumento contratual e aplique as outras sanções previstas neste edital e em Lei. 

14.3. Os valores das multas aplicadas após regular processo administrativo, a 

critério da CESAMA, serão descontados da garantia do respectivo instrumento 

contratual ou de seus pagamentos. Se a multa for de valor superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, fica facultado à CESAMA efetuar descontos 

de tais multas em outras contratações vigentes celebradas com o contratado. A 
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critério da CESAMA, poderá haver a compensação da multa na forma do art. 368 e 

seguintes do Código Civil brasileiro ou a cobrança judicial quando for o caso. 

14.3.1 A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado. 

14.4. Pelo cometimento de quaisquer infrações prevista no instrumento contratual e 

no RILC, garantida a prévia defesa, a CESAMA poderá aplicar as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa moratória, na forma prevista no item 14.2 ; 

c) multa compensatória de até 3% (três por cento) do valor do instrumento 

contratual; 

d) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a CESAMA, por até 02 (dois) anos. 

14.4.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que 

ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à CESAMA, suas instalações, 

pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros. 

14.4.2. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de 

penalidade de multa. 

14.4.3 A multa poderá ser aplicada nos termos deste Edital e instrumento contratual, 

além da(s) seguinte(s) ocorrência(s): 

a) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias, poderá ser aplicada multa correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em 

questão. 

b) no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, 

mediante competente justificativa, poderá ser aplicada multa correspondente 

a até 5% do  valor total do contrato.  
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14.5. O descumprimento de cada item de Segurança e Medicina do Trabalho 

determinado pela Portaria 3214/78 acarretará o desconto na medição mensal sobre 

o valor global do Contrato de: 

 0,1% infração nível 1; 

 0,2% infração nível 2; 

 0,3% infração nível 3; e 

 0,4% infração nível 4. 

14.5.1. Serão observadas as gradações existentes na NR-28 Fiscalização e 

Penalidades da Portaria 3214/78. Para riscos gerados não previstos nesta portaria 

descontar-se-á o percentual de 0,25% nas mesmas condições. Em caso de 

reincidência a multa será acrescida em 100% sobre a multa anterior. Poderão ainda 

ser feitas notificações pela CESAMA através do Departamento de Saúde e 

Segurança no Trabalho e/ou gestor do contrato. 

14.5.2. A multa relativa ao descumprimento das normas regulamentadoras de 

Segurança e Medicina do Trabalho contidas na Portaria n° 3214/78 poderá ser 

aplicada cumulativamente a multa penalidade descrita no Item 14.4 alínea “b”. 

14.6. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais 

cabíveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação 

e impedimento de contratar com a CESAMA, por até 02 (dois) anos. 

14.7 A sanção prevista no item 14.4, alínea “d” poderá também ser aplicada, nos 

termos do artigo 84 da Lei nº13.303/16, às empresas ou aos profissionais que: 

I. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Cesama em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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14.8. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, 

ou que tenha causado dano à CESAMA, suas instalações, pessoas, imagem, meio 

ambiente ou a terceiros. 

14.8.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a 

suspensão poderá ser branda, média, ou grave. 

14.8.2. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de 

até 2 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no 

agravamento da sanção a ser aplicada. 

14.8.3.  A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se 

existente, ou no impedimento de realizar inscrição cadastral, e acarretará na 

rescisão de contratos vigentes, ressalvadas as hipóteses a seguir: 

a. Se a rescisão acarretar maiores prejuízos ao interesse público, devendo a 

justificativa pela manutenção da execução contratual ser produzida pelo gestor 

da respectiva contratação e ratificada pela autoridade competente, salvo na 

hipótese de serviços contínuos em que a prorrogação/renovação contratual fica 

vedada. 

b. Contrato em andamento, firmado com consórcio, na hipótese de sobrevir a 

aplicação da penalidade de suspensão a empresa consorciada. 

14.9. As penalidades poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 

critério da CESAMA, se entender as justificativas apresentadas pela CONTRATADA 

relevantes. 

14.10.  Da aplicação de quaisquer penalidades caberá recurso no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da intimação. 

14.10.1. Da decisão final cabe recurso à instância superior, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contado da intimação do ato. 

14.11. A aplicação das sanções previstas no item 14.4 serão registradas no cadastro 

de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
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2013, no Portal de Compras do Governo Federal / SICAF e no sítio oficial da 

CESAMA. 

14.11.1. O fornecedor incluído no cadastro referido no item 14.11 não poderá 

disputar licitação ou participar, direta ou indiretamente, da execução do Contrato. 

14.11.2 Serão excluídos do cadastro referido no item 14.11, a qualquer tempo, 

fornecedores que demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à 

restrição contra eles promovida. 

14.12. Os procedimentos para a aplicação das sanções estabelecidas neste edital 

encontram-se definidos no Manual de Convênios e de Gestão e Fiscalização de 

Contratos, parte integrante do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da Cesama – RILC.  

CAPÍTULO 15: DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta Comercial 

Anexo III Minuta de Contrato  

Anexo IV Modelo de Declaração dos artigos 38 e 44 da Lei 13.303/2016  

Anexo V Orientações sobre Segurança do Trabalho  

 Anexo VI    Declaração de Dispensa da Visita Técnica 

  

15.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 
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15.3 Exceto se existir dúvida fundada quanto à autenticidade ou previsão legal, fica 

dispensada a apresentação do original ou cópia autenticada dos documentos 

expedidos no País e destinados a fazer prova junto a CESAMA. 

15.3.1. A autenticação de cópia de documentos, quando solicitada a apresentação 

do original, poderá ser feita, por meio de cotejo da cópia com o documento original, 

pelo empregado da Cesama a quem o documento deva ser apresentado. 

15.3.2. Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de 

documento público ou particular, será considerada não satisfeita a exigência 

documental respectiva e, no prazo de até 5 (cinco) dias, dará conhecimento do fato 

à autoridade competente para adoção das providências administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

15.4 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

15.5 É facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase do certame, promover as 

diligências que entender necessárias, adotando medidas de saneamento destinadas 

a esclarecer informações, corrigir impropriedades meramente formais na proposta, 

documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo. 

15.5.1 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação do licitante. 

15.5.2 Na análise da documentação e no julgamento das propostas, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados. 

15.6 Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

15.7 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 
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15.8 Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem 

documentação e/ ou elaborarem proposta relativa ao este pregão eletrônico. 

15.9. Caso dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação 

feita pela CESAMA, o adjudicatário não comparecer para a assinatura do Contrato, o 

mesmo ficará sujeito às sanções cabíveis, nos termos do item 14.4.3, alínea “a”, 

deste edital.  

15.10 O prazo definido no item 15.8 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período. 

15.11 As decisões do Diretor Presidente da CESAMA e do(a) Pregoeiro(a) serão 

publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município, no endereço eletrônico 

http://www.pjf.mg.gov.br/, quando  for o caso, e divulgadas no site da CESAMA -  

www.cesama.com.br. 

15.12 As contratações oriundas deste Pregão serão efetivadas nos termos do art. 

98 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama - RILC 

e Manual de Convênios e Gestão e Fiscalização de Contrato, parte integrante do 

RILC, através de instrumento contratual. 

15.12.1 A Contratada se obriga a manter atualizado junto à CESAMA seus 

endereços eletrônico e comercial, ficando responsável pela perda de negócios e 

falta de informações decorrentes da impossibilidade de comunicação. 

15.13 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo 

a CESAMA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para 

conhecimento dos licitantes. 

15.14 A Contratada se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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15.15 O Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes e mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, conforme art. 108 do RILC. 

15.16 No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer 

recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação 

15.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão dias úteis. Os prazos se 

iniciam e vencem, exclusivamente, em dias úteis de expediente, desconsiderando-se 

os feriados e recessos praticados pela CESAMA, no âmbito de sua Sede, localizada 

em Juiz de Fora/MG. 

15.18 Os empreendimentos e as atividades modificadoras do meio ambiente 

deverão apresentar comprovação de sua regularidade ambiental de forma 

compatível com suas atividades, quando solicitado pela CESAMA. 

15.19 Serão observadas as disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), na execução do Contrato, no que couber. 

15.20 Aplicam-se os princípios e normas estabelecidos no Código de Conduta Ética 

e Integridade da CESAMA, disponível no site da Companhia no endereço eletrônico 

https://www.cesama.com.br/site/uploads/paginas_arquivos/124/15747035809.pdf e 

as disposições da Lei Federal nº 12.846 de 01/08/2013 (Lei Anticorrupção). 

15.21 Informamos que a CESAMA não é contribuinte do ICMS. 

15.22 Fica eleito o foro da Comarca de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

 
 

Juiz de Fora, _____ de ________________ de ______. 
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Marcelo Mello do Amaral 
Diretor de Desenvolvimento e Expansão 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/22 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

O Termo de Referência encontra-se no arquivo “Anexo I – Termo de Referência” que 

integra este Edital. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/22 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

OBJETO: 1.1. Contratação de empresa para substituição de hidrômetros de 

diâmetros 1/2" (meia polegada) e 3/4" (três quartos de polegada), na troca por 

hidrômetros novos, incluindo instalação de lacres, de encaixe ou de cabo de 

aço. 

1.1.1. Sempre que necessário, para a mesma troca, executar substituição de 

tubetes e registros (antigos) existentes adjuntos aos hidrômetros, por tubetes 

de tamanhos diferentes e registros, e quaisquer outros serviços 

complementares essenciais à execução do serviço 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone / Fax: 

Representante Legal: 

Nome: 

Identificação (RG e CPF):  

Qualificação: 

E-mail do representante: 

 

O desconto ofertado para os serviços é de ........% (xxxx por cento). 

Declaramos estar ciente e de acordo com todas as condições do Edital, cujos termos 
são de nossa perfeita compreensão e que nossa empresa contém as condições 
gerais relativas ao fornecimento, independente de qualquer instrumento ou termo 
especial. 

 
................................., ......... de .......................... de 20...... (local e data) 

 
............................................................................................. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/22 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº. XXX/XXXX 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a 

Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA e a empresa 

<<razão social>>. 

A Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA situada nesta cidade na Av. 

Barão do Rio Branco, 1843, 10º andar, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 

21.572.243/0001-74, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Júlio César 

Teixeira, brasileiro, solteiro, engenheiro, celebra este Contrato com a empresa 

<<razão social>>, inscrita no CNPJ sob o nº <<CNPJ>>, situada na <<endereço>>, 

neste ato representada por <<nome e dados do representante legal>>, cujo objeto 

é a 1.1. Contratação de empresa para substituição de hidrômetros de diâmetros 

1/2" (meia polegada) e 3/4" (três quartos de polegada), na troca por hidrômetros 

novos, incluindo instalação de lacres, de encaixe ou de cabo de aço. 

1.1.1. Sempre que necessário, para a mesma troca, executar substituição de 

tubetes e registros (antigos) existentes adjuntos aos hidrômetros, por tubetes de 

tamanhos diferentes e registros, e quaisquer outros serviços complementares 

essenciais à execução do serviço, conforme homologação da Diretoria Executiva 

registrada à fl. ...... do processo licitatório, e proposta vencedora do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 124/22, mediante as cláusulas e condições seguintes: 



     

Pregão Eletrônico nº 124/22 – 1.1.Contratação de empresa para substituição de hidrômetros de diâmetros 1/2" (meia polegada) e 3/4" (três quartos de 
polegada), na troca por hidrômetros novos, incluindo instalação de lacres, de encaixe ou de cabo de aço. 

1.1.1. Sempre que necessário, para a mesma troca, executar substituição de tubetes e registros (antigos) existentes adjuntos aos hidrômetros, por 
tubetes de tamanhos diferentes e registros, e quaisquer outros serviços complementares essenciais à execução do serviço 

 

Companhia de Saneamento Municipal – Cesama 
CNPJ 21.572.243/0001-74 I.E. 367.698.776.0099 

Departamento de Licitações e Assessoria de Contratos 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843/10º andar - Centro 

CEP: 36.013-020 / Juiz de Fora – MG / (32) 3692-9198 / 9199 / 9200 / 9201 
Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no 

atendimento à universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: PARTES 

1.1. Para os efeitos das disposições contratuais, a Companhia de Saneamento 

Municipal – CESAMA será designada pela sigla CESAMA e a empresa <<razão 

social>> por CONTRATADA; 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa para substituição de 

hidrômetros de diâmetros 1/2" (meia polegada) e, em casos de redimensionamento, 

hidrômetros de diâmetros de 3/4" (três quartos da polegada)  e 1" (uma polegada) 

em uso, na troca por hidrômetros novos, e instalação de lacres, de encaixe ou de 

cabo de aço. Sempre que necessário, para a mesma troca, executar substituição de 

tubetes e registros (antigos) existentes adjuntos aos hidrômetros, por tubetes de 

tamanhos diferentes e registros, e quaisquer outros serviços complementares 

essenciais à execução do serviço; 

2.2. Os serviços a serem executados são os descritos no Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 124/22, bem como nas especificações que o compõe, além do 

Termo de Referência e demais anexos em todos os seus termos e disposições.  

2.3. O edital, o Termo de Referência, o lance ou a proposta do licitante passam a ter 

força vinculante para todos os efeitos legais; 

2.4. São partes integrantes deste Contrato, independente de transcrição, o Aviso de 

Licitação, o Edital e todos os seus anexos e a proposta do licitante vencedor e seus 

anexos. 

2.5. Toda a documentação apresentada no Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

CLÁUSULA TERCEIRA: REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Este contrato será executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 



     

Pregão Eletrônico nº 124/22 – 1.1.Contratação de empresa para substituição de hidrômetros de diâmetros 1/2" (meia polegada) e 3/4" (três quartos de 
polegada), na troca por hidrômetros novos, incluindo instalação de lacres, de encaixe ou de cabo de aço. 

1.1.1. Sempre que necessário, para a mesma troca, executar substituição de tubetes e registros (antigos) existentes adjuntos aos hidrômetros, por 
tubetes de tamanhos diferentes e registros, e quaisquer outros serviços complementares essenciais à execução do serviço 

 

Companhia de Saneamento Municipal – Cesama 
CNPJ 21.572.243/0001-74 I.E. 367.698.776.0099 

Departamento de Licitações e Assessoria de Contratos 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843/10º andar - Centro 

CEP: 36.013-020 / Juiz de Fora – MG / (32) 3692-9198 / 9199 / 9200 / 9201 
Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no 

atendimento à universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 
 

CLÁUSULA QUARTA: VALORES 

4.1. Os serviços contratados têm o preço total estimado de R$ ......... (...........), 

conforme planilha descritiva em anexo (ou abaixo), e nele estão incluídas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.2. No valor global também estão inclusos todos os custos com o uso de 

equipamentos e ferramentas, despesas operacionais, deslocamento do veículo, 

abastecimento com combustível, lavagem, lubrificação, troca de óleo, pneus, 

manutenção elétrica e mecânica, multas, seguro, licenças edocumentações 

necessárias para a livre circulação do veículo, tendo-se estas custas sob 

responsabilidade da CONTRATADA.. 

4.2. Considerando a natureza dos serviços, as previsões poderão oscilar 

mensalmente para mais ou para menos. A CESAMA não garantirá realizações 

mensais mínimas. 

4.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente 

executado mensalmente, não restando para a CESAMA a obrigação de executar ou 

pagar pela quantidade estimada na planilha de referência da contratação.  

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DE EXECUÇÃO 

DO OBJETO 

5.1. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a partir da data 

da sua assinatura. 

5.1.2. Por se tratar de contratação continuada, o prazo contratual poderá ser 

prorrogado, desde que observados o art. 105 do RILC e os seguintes requisitos: 

I. haja manifestação do interesse da CESAMA, tecnicamente motivado pelo 

gestor;  
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II. exista previsão no instrumento convocatório e no contrato; 

III. seja demonstrada a vantajosidade na manutenção do ajuste;  

IV. exista recurso orçamentário para atender a prorrogação;  

V. as obrigações da contratada tenham sido regularmente cumpridas;  

VI. a contratada manifeste expressamente a sua anuência na prorrogação;  

VII. a manutenção das condições de habilitação da contratada;  

VIII. a inexistência de sanções restritivas da atividade licitatória e contratual 

aplicadas pela Cesama em fase de cumprimento; 

IX. seja promovida/requerida e formalizada por meio de termo aditivo na vigência 

do contrato;  

X. haja autorização da autoridade competente. 

5.1.3. Prorrogado o Contrato, o preço do objeto contratado poderá ser reajustado 

na forma prevista no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

Cesama (RILC). 

5.2 Nas hipóteses previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da Cesama (RILC) e no art. 72 da Lei nº 13.303/16, este Contrato poderá 

ser alterado por acordo entre as partes e mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar. 

5.2.1 A alteração quantitativa poderá ocorrer, nas mesmas condições contratuais, 

quando for necessário acréscimos ou supressões do objeto até o limite máximo de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

5.2.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

item 5.2.1, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre a CESAMA e 

a CONTRATADA. 

5.2.3 As alterações deverão ser formalizadas por meio de termos aditivos, exceto as 

que digam respeito à variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato e às atualizações, compensações ou 



     

Pregão Eletrônico nº 124/22 – 1.1.Contratação de empresa para substituição de hidrômetros de diâmetros 1/2" (meia polegada) e 3/4" (três quartos de 
polegada), na troca por hidrômetros novos, incluindo instalação de lacres, de encaixe ou de cabo de aço. 

1.1.1. Sempre que necessário, para a mesma troca, executar substituição de tubetes e registros (antigos) existentes adjuntos aos hidrômetros, por 
tubetes de tamanhos diferentes e registros, e quaisquer outros serviços complementares essenciais à execução do serviço 

 

Companhia de Saneamento Municipal – Cesama 
CNPJ 21.572.243/0001-74 I.E. 367.698.776.0099 

Departamento de Licitações e Assessoria de Contratos 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843/10º andar - Centro 

CEP: 36.013-020 / Juiz de Fora – MG / (32) 3692-9198 / 9199 / 9200 / 9201 
Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no 

atendimento à universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 
 

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 

não caracterizam alteração do Contrato e poderão ser registradas por simples 

apostilamento. 

5.2.4. As repactuações e revisões devem ser solicitadas durante a vigência do 

presente contrato sob pena de preclusão. 

5.3. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro dos padrões técnicos 

recomendáveis e das especificações fornecidas. A CONTRATADA se compromete, 

até a entrega e aceitação total dos serviços, a substituir gratuitamente e a efetuar 

quaisquer reparos necessários, por força de vício, defeito, erros, falhas e outras 

irregularidades provenientes de negligência, desídia, má fé ou imperfeição do 

serviço que o torne impróprio ou imperfeito para as finalidades a que se destina. 

5.4 A CONTRATADA se obriga a fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e 

as informações técnicas sobre os serviços executados quando solicitados pela 

CESAMA.  

5.5 A CONTRATADA se responsabiliza, integralmente e exclusivamente, pelas 

obrigações com mão de obra, materiais, transporte, refeições, uniformes, 

ferramentas, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

cíveis e criminais, resultantes da execução deste Contrato, inclusive no tocante aos 

seus empregados, dirigentes e prepostos. 

5.6 A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços 

e responderá por quaisquer danos causados às dependências e aos equipamentos 

da Companhia, quando evidenciada a culpa, por ação ou omissão de seus 

empregados ou prestadores de serviços, e ainda por deficiência ou negligência na 

execução das tarefas, bem como decorrentes da qualidade dos materiais 

empregados. 

5.7. A CONTRATADA deverá cumprir o disposto da Portaria nº 3.214 e seus 

anexos, do Ministério do Trabalho e da Previdência, no tocante às exigências da 

Segurança e Medicina do Trabalho.  
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5.8. A CONTRATADA deverá encaminhar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

após a assinatura do contrato, antes do início dos serviços, ao DEST - 

Departamento de Saúde e Segurança no Trabalho da CESAMA, através de e-mail 

(smt@cesama.com.br), os documentos abaixo relacionados, sem os quais não será 

autorizada a execução do objeto: 

a) PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 

b) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

c) PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e PCMAT- Programa 

de Condições e Meio Ambiente de Trabalho da Indústria da Construção, 

conforme legislação; 

d) Cópia de Fichas de EPI dos funcionários, devidamente assinadas; 

e)  ASO – Atestado de Saúde Ocupacional de todos os funcionários 

(admissional, periódico e demissional); 

f)  Apresentar o nome e telefone para contato do responsável pela Segurança e 

Medicina do Trabalho da CONTRATADA, antes da emissão de Ordem de 

Serviço; 

5.8.1. Havendo alteração na equipe de trabalho que atuará na execução do objeto 

do Contrato, a Contratada fica obrigada a apresentar à CESAMA os documentos 

relacionados no item 5.8, referentes ao empregado admitido e que irá compor a 

equipe de trabalho. 

5.9. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os ônus tributários, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre o objeto contratado, bem 

como cumprir, rigorosamente todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, 

inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos e normas de 

segurança e higiene do trabalho, relativos ao objeto contratado. 

5.10. Fica a CONTRATADA obrigada, junto aos seus empregados, a obedecer, 

rigorosamente, as normas de segurança do trabalho, sob pena de impedimento do 
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trabalho do empregado sem os equipamentos devidos e suspensão dos pagamentos 

e, até mesmo, suspensão de todo o trabalho, respondendo o mesmo por perdas e 

danos. Toda e qualquer solução sob normas de segurança do trabalho (de acordo 

com o Ministério do Trabalho e Previdência) será de responsabilidade, e, exclusiva, 

da CONTRATADA;    

   

CLÁUSULA SEXTA: GARANTIA  

6.1. Para garantia do fiel cumprimento dos compromissos firmados no presente 

contrato, a CONTRATADA deixa depositada na CESAMA a quantia de R$ XXXXX, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, podendo optar pelas 

seguintes modalidades: Caução em dinheiro, Seguro-Garantia ou Carta de fiança 

bancária, com prazo de validade não inferior a 16 (dezesseis) meses; 

6.1.1. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída, 04 (quatro) 

meses após a execução do contrato e comprovação de cumprimento de todas as 

obrigações assumidas, inclusive, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, devendo ser 

atualizada monetariamente quando for caução em dinheiro.  

6.1.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no ato da assinatura do 

termo aditivo, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES  

7.1. São obrigações da CONTRATADA:  

 

7.1.1 Executar o Contrato fielmente, conforme definido no Termo de Referência e 

seus anexos. 

7.1.2. Arcar com todos os custos e encargos resultantes da execução do objeto do 

presente contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos incidentes sobre a 
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prestação do serviço, e tudo que for necessário para a fiel execução dos serviços 

contratados 

7.1.3. Atender às determinações da fiscalização da CESAMA e providenciar a 

imediata correção, quando esta for solicitada. 

7.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, substituindo, imediatamente, 

aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se 

adequarem ao Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão do Contrato. 

7.1.5. Cumprir os prazos previstos no Termo de Referência ou outros que venham a 

ser fixados pela CESAMA. 

7.1.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 

Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da CESAMA. 

7.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do Contrato. 

8. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela 

CESAMA com respeito à execução do serviço. 

7.1.9. Executar o objeto do presente Termo de Referência nas condições e prazos 

estabelecidos, seguindo ordens e orientações da CESAMA. 

7.1.10. A CONTRATADA assume as seguintes obrigações:  

a) Garantir, nos postos de trabalho, suprimento de água potável, filtrada, fresca, 

fornecida em recipientes portáteis hermeticamente fechados, confeccionados em 

material apropriado, na impossibilidade de instalar bebedouro dentro dos limites  

referidos no  subitem 18.37.2.1 da NR-18, sendo proibido o uso de copos coletivos 

no fornecimento de água potável (subitem 18.37.2.2 da NR-18); 

b) Dotar canteiro de obras de local exclusivo para o aquecimento de refeições, com 

equipamento adequado e seguro para o aquecimento (subitem 18.4.2.11.3 da NR-

18), quando couber;;  
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c) Fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamento de proteção individual 

(EPI) em perfeito estado de conservação e funcionamento, devendo ser adquiridos 

somente equipamentos com certificado de aprovação (C.A.) e adequados aos riscos 

de cada atividade (conforme PPRA).  

c1) A CONTRATADA deve exigir o uso do EPI, orientando e treinando o empregado 

sobre o uso adequado, guarda e conservação, substituindo-o imediatamente, 

quando danificado ou extraviado, responsabilizando-se pela higienização e 

manutenção periódica, obedecendo às determinações da NR-6.  

7.1.11. Atender as normas e procedimentos vigentes, e/ou fornecidos pela CESAMA, 

observando sempre as versões atualizadas. 

7.1.12. Fornecer todos os materiais e insumos necessários à execução dos serviços, 

os quais já possuem seus custos previstos nos preços unitários dos serviços. 

7.1.14. Cumprir integralmente o disposto na Lei 6.514/77 e Portaria 3.214/78 e 

demais normas vigentes do Município, Estado e Federação com relação à 

Segurança e Medicina do Trabalho, fornecendo a seus empregados, número 

suficientes de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) e de Sinalização. 

7.1.15. A cada renovação contratual, fica a Contratada obrigada a reapresentar a 

documentação relacionada no item 5.8. 

7.1.16. A Contratada reparará, às expensas próprias, qualquer dano causado a 

terceiros durante os serviços, deixando todas as características de imóveis, 

passeios, e outros, nas mesmas condições anteriores ao dano. 

7.1.17. A Contratada deverá disponibilizar um Tablet por funcionário, para os 

serviços de substituição, conforme especificação no item 4.3 do Termo de 

Referência. Os custos deverão estar diluídos nos custos indiretos previstos no BDI, 

não sendo considerados à parte. 

7.1.18. Os Tablets devem ter as seguintes configurações mínimas: 

Processador: Quad-Core 2,5 Ghz 
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Tamanho Tela: 8" 1920x1200 

Resolução Câmera Traseira: 13 MP 

Memória RAM: 4 Gb 

Armazenamento Interno: 64 Gb 

Compatível com chip: Micro-SIM 

Rede 2G, 3G e 4G 

Chip de dados 4G, com pacote de dados de no mínimo 5GB mensal 

Serviço de localização: GPS, Glonass 

Sistema: Android 8 ou superior 

Bateria: 4000 mAh 

Deve possuir caneta para utilização em Tablet como acessório. 

7.1.19. A Contratada deverá designar, no mínimo, 01 funcionário para treinamento 

no sistema apresentado pela CESAMA, referente ao uso dos Tablets, sendo 

multiplicador desse conhecimento no âmbito da Contratada. 

7.1.20 A contratada será responsável pela troca de registros defeituosos durante a 

substituição de hidrômetros, sem para tal fazer jus a pagamentos complementares; 

71.21 Contratada deverá dispor de motocicletas adaptadas para transporte de 

hidrômetros, com motor de, no mínimo, 125 cilindradas, para cada equipe que 

realizar as atividades de substituição de hidrômetros. 

7.2. São obrigações da CESAMA:  

7.2.1. Emitir as solicitações de serviços através de Ordem de Serviço, após a 

assinatura do Contrato 

7.2.2. Efetuar todos os pagamentos devidos à Contratada, nas condições 

estabelecidas. 
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7.2.3. Fornecer as instruções necessárias à execução e efetuar todos os 

pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas. 

7.2.4 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

7.2.5 Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade e em 

desconformidade com as especificações do Termo de Referência. 

7.2.6 Exigir o cumprimento de todos os itens do Termo de Referência, segundo suas 

especificações e prazos. 

7.2.7 A CESAMA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

empresa Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da empresa Contratada e de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2.8 Notificar a empresa Contratada de qualquer irregularidade constatada, por 

escrito, para que seja sanada sob pena de incorrer nas sanções previstas no Termo 

de Referência. 

7.2.9 Todas as requisições e notificações trocadas entre as partes devem ser feitas 

por escrito devidamente assinadas e protocoladas. 

CLÁUSULA OITAVA: RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Executado o Contrato ou as etapas do mesmo, o seu objeto deverá ser 

recebido: 

a) provisoriamente, pelo fiscal responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do contratado; 
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b) definitivamente, pelo fiscal e pelo gestor do contrato, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias contado do recebimento provisório; 

c) parcialmente, relativo a etapas ou parcelas do objeto, definidas no contrato ou 

nos documentos que lhe integram, representando aceitação da execução da etapa 

ou parcela. 

8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, 

principalmente quanto à solidez e segurança do serviço, nem ético profissional pela 

perfeita execução nos limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo 

Contrato. 

8.3. Caso o fiscal responsável verifique o descumprimento de obrigações por parte 

do contratado, deve comunicar ao preposto deste, indicando, expressamente, o que 

deve ser corrigido e o prazo máximo para a correção. 

8.3.1. O tempo necessário para correção referido no item anterior deve ser 

computado no prazo de execução de etapa, parcela ou do contrato, para efeito de 

configuração da mora e suas combinações. 

CLÁUSULA NONA: MEDIÇÕES E PAGAMENTO  

9.1. DAS MEDIÇÕES 

9.1.1 As medições serão elaboradas mensalmente pelo fiscal/ gestor do Contrato 

designado pela CESAMA, e deter-se-ão sobre os serviços entregues e aceitos no 

período correspondente ao dia 1º a 30 ou 31 de cada mês, para fins de registro 

contábil e pagamento, ou em outro período determinado pela fiscalização da 

CESAMA.  

9.1.2 As medições somente serão efetuadas se ocorrerem serviços no período 

supramencionado. 
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9.1.3 As medições poderão ser efetivadas até dez dias do mês subsequente ao 

período considerado no item 9.1.1, data limite para emissão pela CESAMA da ordem 

de faturamento. 

9.1.4 Os trabalhos referentes às atividades de planejamento, programação, controle, 

gerenciamento e administração dos serviços, serão obrigatoriamente realizados pela 

Contratada, obedecendo aos respectivos prazos de atendimento/execução e seus 

custos estão incluídos nos preços unitários dos serviços e bases operacionais. 

9.2. DO PAGAMENTO 

9.2.1 A CESAMA efetuará os pagamentos relativos aos compromissos assumidos, 

através de medições mensais, 30 (trinta) dias após a execução dos serviços com a 

apresentação e aceitação da Nota Fiscal / Fatura pelo departamento competente da 

CESAMA. 

9.2.1.1 Caso o vencimento ocorra no sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo 

para a Cesama, o pagamento será realizado no primeiro dia subseqüente.  

9.2.1.2 A nota fiscal eletrônica deverá ser enviada para o e-mail 

nfe@cesama.com.br, demc@cesama.com.br, foalmeida@cesama.com.br, e 

hpizzo@cesama.com.br. 

9.2.1.3 Na Nota Fiscal / Fatura deverão ser informados os números da licitação e do 

Contrato. 

9.2.2 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária ou via TED 

(transferência eletrônica disponível), cujas tarifas extras correrão por conta da 

CONTRATADA. 

9.2.2.1 O pagamento só poderá ser realizado em nome da CONTRATADA e os 

boletos não poderão, em hipótese nenhuma, ser pagos em nome de outro 

beneficiário.  

9.2.2.2. Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá: 
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a) Elaborar Folha de Pagamento contendo nome do empregado, número da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, data de admissão e 

salário pago relativo aos empregados designados para a prestação dos 

serviços; 

b) Apresentar cópia do contra cheque e folha de ponto de cada empregado; 

b.1) Terá força de contra cheque o comprovante de depósito em conta 

bancária, aberta para esse fim em nome de cada empregado, com o 

consentimento deste, em estabelecimento de crédito próximo ao local de 

trabalho, conforme disposto no art. 464, parágrafo único, da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT). 

c) Apresentar junto com a Nota Fiscal / Fatura a RE (Relação de 

Empregados) constantes no Arquivo SEFIP (Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), para 

comprovar o recolhimento devido;  

d) Anexar à Nota Fiscal / Fatura cópia da Guia de Recolhimento do FGTS 

e Informações à Previdência Social – (GFIP) e da Guia da Previdência 

Social – (GPS), relativas aos empregados designados para trabalhar no 

serviço, objeto desta licitação; 

e) Anexar à Nota Fiscal / Fatura as certidões atualizadas de regularidade 

junto ao INSS, ao FGTS e a Justiça do Trabalho; 

9.2.2.3. Todos os valores apresentados deverão estar de acordo com o salário 

mínimo da classe a que pertencer os empregados, sem o qual a CESAMA ficará 

inibida da quitação da Nota Fiscal / Fatura; 

8.2.2.4. O recolhimento do INSS e do FGTS referente aos serviços deverá ser feito 

de forma individualizada, por tomador, e esta condição deverá ser comprovada 

mensalmente, a cada emissão de Nota Fiscal; 

9.2.3 O pagamento SOMENTE será efetuado: 

a) Após a aceitação da Nota Fiscal / Fatura;    
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b) Após o recolhimento pela adjudicatária de quaisquer multas que lhe tenham 

sido impostas em decorrência de inadimplemento contratual. 

c) Após o cumprimento do disposto no item 9.2.2.2. 

9.2.4 Deverão ser anexadas na Nota Fiscal / Fatura as certidões atualizadas de 

regularidade junto ao INSS, ao FGTS e a Justiça do Trabalho; 

9.2.5 Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando 

couber, estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos tributos que incidirem sobre o 

objeto deste Contrato. 

9.2.6 Na hipótese de ocorrer atraso no pagamento da Nota Fiscal / Fatura por 

responsabilidade da CESAMA, esta se compromete a aplicar, conforme legislação 

em vigor, juros de mora sobre o valor devido “pro rata” entre a data do vencimento e 

o efetivo pagamento. 

9.2.7 A antecipação de pagamento só poderá ocorrer caso o serviço tenha sido 

executado.  

9.2.7.1 A Cesama poderá realizar o pagamento antes do prazo definido no item 

9.2.1, através de solicitação expressa da Contratada, que será analisada pela 

Gerência Financeira e Contábil, de acordo com as condições financeiras da 

Cesama. Havendo antecipação do pagamento, o mesmo sofrerá um desconto 

financeiro, e o índice a ser utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC acrescido de 1% (um por cento) “pro rata”.   

CLÁUSULA DÉCIMA: REVISÃO / REAJUSTE  

10.1. Revisão 

10.1.1. A revisão contratual (reequilíbrio econômico-financeiro) tem lugar quando a 

interferência causadora do desequilíbrio econômico-financeiro, consistir em um fato 

imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário. 
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10.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro pode ser concedido a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que verificados os seguintes 

requisitos: 

a) o evento seja futuro e incerto; 

b) o evento ocorra após a apresentação da proposta; 

c) o evento não ocorra por culpa da CONTRATADA; 

d) a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela CONTRATADA ou 

pela CESAMA; 

e) a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que 

seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da CESAMA; 

f) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a 

necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função 

da majoração ou minoração dos encargos da CONTRATADA; 

g) seja demonstrada nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 

comprobatória correlata que demonstre que a contratação tornou-se inviável 

nas condições inicialmente pactuadas.  

10.1.3. O reequilíbrio de contrato será precedido de solicitação da contratada, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços e documentos que 

fundamentem a repactuação do contrato.  

10.1.4.  A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório.  

10.1.4.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 

ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 
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10.1.5.  É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação do contrato, de benefícios 

não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 

de instrumento legal.  

10.1.6.  Quando da solicitação da repactuação do contrato, esta somente será 

concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se:  

a. os preços praticados no mercado e ou em outros contratos da 

Administração;  

b. as particularidades do contrato em vigência;  

c. o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;  

d. a nova planilha com a variação dos custos apresentada;  

e. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes; e  

f. a disponibilidade orçamentária da Cesama.  

10.1.7.  A decisão sobre o pedido de repactuação do contrato deve ser feita no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos 

comprovantes de variação dos custos, e encaminhada para decisão do diretor 

setorial.  

10.1.8.  O prazo referido no item anterior ficará suspenso enquanto a contratada não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Cesama para a 

comprovação da variação dos custos.  

10.1.9. A Cesama poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

alegada pela contratada.  

10.1.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas observando-se o seguinte:  

a. a partir da assinatura da apostila ou termo aditivo;  
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b. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das repactuações futuras; ou  

c. em data anterior à repactuação do contrato, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver vinculada a 

instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple 

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras;  

10.1.11.  No caso previsto na alínea “c”, o pagamento retroativo deverá ser 

concedido exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas 

em relação à diferença porventura existente.  

10.1.12.  A Cesama deverá assegurar-se de que os preços contratados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade 

da contratação mais vantajosa. 

10.2. Reajuste 

10.2.1.Será utilizado o IPCA como índice para reajuste de preços nos contratos da 

CESAMA, quando couber, e o marco inicial para concessão do reajuste será a data 

base do orçamento. 

10.2.2. O reajustamento dos preços contratuais deverá retratar a variação efetiva 

dos insumos, da mão de obra ou dos custos de produção, podendo a CESAMA, 

conforme o caso, adotar índices gerais ou específicos, fórmulas paramétricas, bem 

como acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho. 

10.2.3. O reajuste de preços previsto neste Contrato para fazer face à elevação dos 

custos da contratação, respeitada a anualidade, e que vier a ocorrer durante a 

vigência do Contrato, deverá ser solicitado pela CONTRATADA. 

10.2.3.1. O contrato pode sofrer reajuste se entre a data de apresentação da 

proposta e assinatura do contrato transcorreram mais de 12 (doze) meses, devendo 

ser instruído com as justificativas, e ratificado pela autoridade competente. 
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10.2.4. Para o primeiro reajuste, o marco inicial para concessão do reajuste será 

a data base do orçamento.  

10.2.4.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 

partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. Entende-se 

como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

10.2.5. O reajustamento dos preços deverá seguir as regras estabelecidas no 

Manual de Convênios e de Gestão e Fiscalização de Contrato, parte integrante do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama – RILC. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  PENALIDADES 

11.1 Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com o este 

Contrato e com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

CESAMA, sujeita-se às sanções previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, observando o disposto nos arts. 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016. 

11.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeita a CONTRATADA ao 

pagamento de multa de mora de até 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) para 

cada dia de atraso sobre o valor global do instrumento contratual, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado. 

11.2.1. A multa a que alude o item 11.2 não impede que a CESAMA rescinda o 

contrato e aplique as outras sanções previstas neste instrumento e em Lei. 

11.3. Os valores das multas aplicadas após regular processo administrativo, a 

critério da CESAMA, serão descontados da garantia do respectivo instrumento 

contratual ou de seus pagamentos. Se a multa for de valor superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, fica facultado à CESAMA efetuar descontos 

de tais multas em outras contratações vigentes celebradas com o contratado. A 

critério da CESAMA, poderá haver a compensação da multa na forma do art. 368 e 

seguintes do Código Civil brasileiro ou a cobrança judicial quando for o caso. 
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11.3.1 A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado. 

11.4. Pelo cometimento de quaisquer infrações prevista neste Contrato e no RILC, 

garantida a prévia defesa, a CESAMA poderá aplicar as seguintes sanções: 

e) advertência; 

f) multa moratória, na forma prevista no item 11.2 ; 

g) multa compensatória de até 3% (três por cento) do valor do Contrato; 

h) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a CESAMA, por até 02 (dois) anos. 

11.4.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que 

ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à CESAMA, suas instalações, 

pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros. 

11.4.2. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de 

penalidade de multa. 

11.5. O descumprimento de cada item de Segurança e Medicina do Trabalho 

determinado pela Portaria 3214/78 acarretará o desconto na medição mensal sobre 

o valor global do Contrato de: 

 0,1% infração nível 1; 

 0,2% infração nível 2; 

 0,3% infração nível 3; e 

 0,4% infração nível 4. 

11.5.1. Serão observadas as gradações existentes na NR-28 Fiscalização e 

Penalidades da Portaria 3214/78. Para riscos gerados não previstos nesta portaria 

descontar-se-á o percentual de 0,25% nas mesmas condições. Em caso de 

reincidência a multa será acrescida em 100% sobre a multa anterior. Poderão ainda 

ser feitas notificações pela CESAMA através do Departamento de Saúde e 

Segurança no Trabalho e/ou gestor do contrato. 
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11.5.2. A multa relativa ao descumprimento das normas regulamentadoras de 

Segurança e Medicina do Trabalho contidas na Portaria n° 3214/78 poderá ser 

aplicada cumulativamente a multa penalidade descrita no Item 11.4 alínea “b”. 

11.6. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais 

cabíveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação 

e impedimento de contratar com a CESAMA, por até 02 (dois) anos. 

11.7. A sanção prevista no item 11.4, alínea “d” poderá também ser aplicada, nos 

termos do artigo 84 da Lei nº13.303/16, às empresas ou aos profissionais que: 

IV. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

V. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

VI. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Cesama em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

11.8. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras: 

a) não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do 

Contrato ou retirada do instrumento equivalente; 

b) apresentar documento falso em qualquer processo administrativo 

instaurado pela CESAMA; 

c) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o processo de contratação; 

d) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

e) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo 

específico; 

f) incorrer em inexecução contratual; 
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g) ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

h)  ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público;  

i)  ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

j)  ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente;  

k) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

l)  ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a Administração 

Pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais;  

m)  ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico financeiro dos 

contratos celebrados com a Administração Pública;  

n) ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 

entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no 

âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 

11.9. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, 

ou que tenha causado dano à CESAMA, suas instalações, pessoas, imagem, meio 

ambiente ou a terceiros. 

11.9.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a 

suspensão poderá ser branda, média, ou grave. 

11.9.1.1. Constitui falta grave o não pagamento de salário, de vale-transporte e de 

auxílio alimentação dos empregados na data fixada, o que poderá dar ensejo à 

rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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11.9.2.  A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se 

existente, ou no impedimento de realizar inscrição cadastral, e acarretará na 

rescisão de contratos vigentes, ressalvadas as hipóteses a seguir: 

a. Se a rescisão acarretar maiores prejuízos ao interesse público, devendo a 

justificativa pela manutenção da execução contratual ser produzida pelo gestor 

da respectiva contratação e ratificada pela autoridade competente, salvo na 

hipótese de serviços contínuos em que a prorrogação/renovação contratual fica 

vedada. 

b. Contrato em andamento, firmado com consórcio, na hipótese de sobrevir a 

aplicação da penalidade de suspensão a empresa consorciada. 

11.9.3. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de 

até 2 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no 

agravamento da sanção a ser aplicada. 

11.10. As penalidades previstas neste Contrato poderão deixar de ser aplicadas, 

total ou parcialmente, a critério da CESAMA, se entender as justificativas 

apresentadas pela CONTRATADA relevantes. 

11.11.  Da aplicação de quaisquer penalidades caberá recurso no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da intimação. 

11.11.1. Da decisão final cabe recurso à instância superior, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contado da intimação do ato. 

11.12. A aplicação das sanções previstas no item 11.4 serão registradas no cadastro 

de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013, no Portal de Compras do Governo Federal / SICAF e no sítio oficial da 

CESAMA. 

11.12.1. A CONTRATADA incluída no cadastro referido no item 11.12 não poderá 

disputar licitação ou participar, direta ou indiretamente, da execução do Contrato. 



     

Pregão Eletrônico nº 124/22 – 1.1.Contratação de empresa para substituição de hidrômetros de diâmetros 1/2" (meia polegada) e 3/4" (três quartos de 
polegada), na troca por hidrômetros novos, incluindo instalação de lacres, de encaixe ou de cabo de aço. 

1.1.1. Sempre que necessário, para a mesma troca, executar substituição de tubetes e registros (antigos) existentes adjuntos aos hidrômetros, por 
tubetes de tamanhos diferentes e registros, e quaisquer outros serviços complementares essenciais à execução do serviço 

 

Companhia de Saneamento Municipal – Cesama 
CNPJ 21.572.243/0001-74 I.E. 367.698.776.0099 

Departamento de Licitações e Assessoria de Contratos 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843/10º andar - Centro 

CEP: 36.013-020 / Juiz de Fora – MG / (32) 3692-9198 / 9199 / 9200 / 9201 
Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no 

atendimento à universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 
 

11.12.2 Serão excluídas do cadastro referido no item 11.12, a qualquer tempo, as 

Contratadas que demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à 

restrição contra eles promovida. 

11.13. Os procedimentos para a aplicação das sanções estabelecidas neste edital 

encontram-se definidos no Manual de Convênios e de Gestão e Fiscalização de 

Contratos, parte integrante do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da Cesama – RILC.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, com 

as consequências cabíveis 

12.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

contratação, desde que haja conveniência para a Cesama;  

c) judicial, nos termos da legislação. 

12.2.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato, dentre outras, as hipóteses 

previstas no Manual de Convênios e Gestão e Fiscalização de Contratos, parte 

integrante do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama 

- RILC. 

12.2.2.  A rescisão por ato unilateral a que se refere à alínea “a” do item 12.2, deverá 

ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser 

enviada à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ou outro prazo 

estabelecido no termo de referência.  

12.2.3. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a 

continuidade de serviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o item 12.2.2 

será de 90 (noventa) dias, ou outro prazo estabelecido no termo de referência.  
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12.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será 

esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no 

caso da CONTRATADA poderá ter ainda direito a: 

a) devolução da garantia;  

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) pagamento do custo da desmobilização. 

12.4. Em qualquer das hipóteses de rescisão, uma vez apurada a culpa ou dolo de 

uma das partes, ensejará o ressarcimento, pela outra parte, dos prejuízos 

regularmente comprovados. 

12.4.1. Havendo concorrência de culpa, os prejuízos experimentados poderão ser 

compensados. 

12.4.2. Ocorrendo dolo ou culpa da CONTRATADA, de forma individual ou 

concorrente, a CESAMA terá o direito de: 

a. executar a garantia contratual, para ressarcimento dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos; 

b. retenção dos créditos decorrentes da CONTRATADA ou outro crédito que a 

empresa tenha com a CESAMA, até o limite dos prejuízos sofridos. 

12.5. Na hipótese de rescisão do Contrato, caberá ao fiscal do contrato atestar as 

parcelas adequadamente concluídas, recebendo provisória ou definitivamente, 

conforme o caso. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA: CONFORMIDADE 

13.1 A CONTRATADA declara, sob as penas da lei, não haver, até a presente data, 

qualquer impedimento à presente contratação ou mesmo à execução de alguma 

clausula ou condição do instrumento ora pactuado. 

13.2 A CONTRATADA declara por si, por seus empregados, sócios, colaboradores, 

terceiros contratados e fornecedores estar em plena conformidade com as leis e 
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regulamentos de anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à legislação nacional 

específica, às Convenções e Pactos internacionais dos quais o Brasil seja signatário, 

tais como OECD Convention on Combating Bribery of Foreign Public Officials in 

International Business Transactions (Convenção da OCDE sobre combate da corrupção 

de funcionários públicos estrangeiros ou transações comerciais internacionais), 

Convenção Interamericana contra a Corrupção (Convenção da OEA), e a UN 

Convention Against Corruption (Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção). 

13.3 A CONTRATADA endossa todas as leis, normas, regulamentos e políticas 

relacionados ao combate a corrupção obrigando-se a abster-se de qualquer atividade ou 

ato que constitua violação às referidas disposições bem como das quais a 

CONTRATANTE seja signatária.   

13.4 A CONTRATADA por si, por seus administradores, diretores, empregados, 

terceiros contratados e agentes, bem como por sócio que venha a agir em seu nome, se 

obriga a conduzir suas práticas comerciais durante toda a vigência deste instrumento de 

forma ética e em conformidade com as normas aplicáveis. 

13.5 A CONTRATADA por si, por seus empregados, sócios, colaboradores, terceiros 

contratados e fornecedores não devem, direta ou indiretamente, dar, oferecer,  pagar, 

promoter pagar, autorizar o pagamento de qualquer importância em dinheiro, ou mesmo 

qualquer coisa de valor, benefício, doação, vantagem a qualquer autoridade, consultor, 

representante, parceiro, ou quaisquer terceiros com a finalidade de influenciar quaisquer 

atos ou decisões do agente de governo ou para assegurar qualquer vantagem indevida. 

13.6 A CONTRATADA declara que não pratica e se obriga a não praticar quaisquer atos 

que violem a lei anticorrupção. 

13.7 A CONTRATADA concorda em fornecer prontamente, sempre que solicitada, 

evidencia de que está atuando diligentemente na prevenção de práticas que possam 

violar as leis anticorrupção. 

13.8 A CONTRATADA obriga-se a manter seus livros, registros, contas e documentos 

contábeis organizados e precisos, assegurando-se de que nenhuma transação seja 

mantida fora de seus livros e que todas as transações sejam devidamente registradas e 

documentadas desde o início. 
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13.9 A CONTRATADA concorda que o CONTRATANTE terá o direito de, sempre que 

julgar necessário, com auxilio de auditores, auditar todos os livros, registros, contas e 

documentações de suporte para verificar o cumprimento de quaisquer leis anticorrupção 

aplicáveis, sendo que a CONTRATADA se compromete a cooperar totalmente com 

qualquer auditoria ou solicitação de documentos. 

13.10 Independentemente de quaisquer investigações ou processos terem sido iniciados 

pelas autoridades, caso surjam denuncias ou indícios razoavelmente fortes de que os 

contratados violaram a lei anticorrupção a CONTRATANTE terá o direito de suspender 

ou rescindir o contrato, sem prejuízo da multa pela rescisão. 

13.11 A CONTRATADA compromete-se a praticar a governança corporativa de modo a 

dar efetividade ao cumprimento das obrigações contratuais em observância à legislação 

aplicável. 

13.12 Aplicam-se, ainda, os princípios e normas estabelecidos no Código de Conduta e 

Integridade da CESAMA, disponível para consulta no site da CESAMA, no endereço 

eletrônico https://www.cesama.com.br/site/uploads/paginas_arquivos/124/15747035809.pdf 

e as disposições da Lei Federal nº 12.846 de 01/08/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LGPD 

14.1. As partes, por si e seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato 

em conformidade com a legislação vigente (Lei nº 13.709/2018) sob a proteção de 

dados pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre matéria.  

14.2. A CONTRATADA se compromete a não fornecer a terceiros e a manter em estrito 

sigilo quaisquer dados, informações, documentos da Cesama e de seu banco de dados, 

de que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a lhe ser confiado em razão 

deste contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar 

ou deles dar conhecimento a terceiros, estranhos a esta contratação, sob as penas da 

lei; bem como a não utilizá-las exceto no que concerne ao desenvolvimento dos 

objetivos e prestação deste contrato. 

14.3. A CONTRATADA obriga-se a cientificar expressamente todos os profissionais que 

designar para a execução do objeto ora contratado, com cláusula de confidencialidade 
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no contrato de trabalho ou termo de confidencialidade, sobre o caráter sigiloso das 

informações, tomando todas as medidas necessárias para que tais informações sejam 

divulgadas tão somente àqueles que necessitem ter acesso a elas, para os propósitos 

deste contrato, comprometendo-se a fazer com que estes profissionais ou terceiros 

contratados cumpram as obrigações de proteção de dados. Para tanto, assegurar que 

todos os seus colaboradores, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 

contratados que lidam com dados pessoais firme termo de confidencialidade, bem como 

manter quaisquer dados pessoais estritamente confidenciais e de não utilizar para 

outros fins, com exceção ao cumprimento do contrato. Responsabilizando-se a 

CONTRATADA em treinar a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 

relação à proteção de dados.  

14.4. A CONTRATADA executará os trabalhos a partir das premissas da LGPD, em 

especial os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação no tratamento dos dados. Fica vedada a utilização dos 

dados pessoais para quaisquer finalidades que não tenha sido expressamente 

autorizadas pela Cesama.  

14.5. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá tratar os dados pessoais a que 

tiver acesso apenas de acordo com as instruções recebidas da Cesama e em 

conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir 

estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 

imediatamente a outra parte, que terá o direito de rescindir o contrato, sem qualquer 

ônus, multa ou encargo.  

14.6. A CONTRATADA deverá envidar todos os esforços técnicos e organizacionais 

para garantir a segurança dos dados pessoais que lhe forem confiados em razão da 

relação estabelecida por meio do presente contrato. 

14.7. A CONTRATADA deverá comunicar, caso receba alguma requisição referente aos 

direitos de correção, eliminação e revogação de consentimento, o que deverá ocorrer de 

imediato ou, no limite, no dia útil seguinte. Caso pedido a eliminação do dado, a 

CONTRATADA se compromete a executar tal operação para que não haja a violação ao 

direito do titular dos dados.  
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14.8. Em caso de incidente de segurança envolvendo dados pessoais, a CONTRATADA 

deverá comunicar de imediato à Cesama sobre o incidente, devendo a comunicação 

conter, no mínimo, as informações mencionadas no art. 48, §1º da Lei nº 13.709/2019, 

sem prejuízo de outras informações que lhes forem requeridas. Também deverá 

proceder à notificação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e aos 

titulares afetados pelo incidente.  

14.9. Após o término da relação contratual, ou quando a Cesama assim solicitar, ou 

mediante eventual solicitação do titular, a CONTRATADA deverá eliminar, corrigir, 

anonimizar ou bloquear o acesso aos dados, em caráter definitivo ou não, a critério da 

Cesama, dos dados que tiverem sido tratados em decorrência do CONTRATO, 

estendendo-se as eventuais cópias, salvo mediante instrução diversa recebida na 

ocasião. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. Aplica-se à execução deste contrato a Lei Federal nº. 13.303/16 e alterações 

posteriores, inclusive aos casos omissos, bem como as disposições constantes no 

Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da CESAMA (01/05/2022), 

disponível para consulta no site da CESAMA, no endereço eletrônico 

https://www.cesama.com.br/site/uploads/arquivos/2958/16494418377.pdf , bem como na 

legislação municipal civil e ambiental aplicáveis ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO 

16.1. As partes contratantes elegem o foro da sede da Cesama para dirimir quaisquer 

questões deles decorrentes, sejam elas com pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas 

ou não no Brasil, salvo em situações devidamente justificadas pela autoridade 

competente pela contratação. 

Por estarem assim justos e contratados, lavrou-se o este Contrato, que vai assinado 

pelas partes, na presença de duas testemunhas. 

 
Juiz de Fora, ......  de ................... de 20.... 
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Júlio César Teixeira 
Diretor Presidente – CESAMA 

 
EMPRESA 

Representante Legal  
Cargo 

 

 

Testemunhas: _____________________  _______________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/22 

APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO IV 

Declaração do artigo 38 da Lei 13.303/2016  

........................., inscrito no CNPJ nº ............., por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) .........., portador (a) da Carteira de Identidade nº ............. e do CPF 

nº ................, declara sob as penas da lei, para fins do disposto no artigos 10 e 11 

do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama (RILC), 

em observância ao artigos 38 e 44 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 

2.016, que não está impedida de licitar e contratar com a Cesama, comprometendo-

se a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo. 

................................ 
Local e Data 

 

............................................................. 
Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/22 

 

Orientações de Segurança do Trabalho 

 
1.1.1. A CONTRATADA será responsável pela substituição dos profissionais 

contratados caso estes não atendam às necessidades da CESAMA ou apresentem 

atitudes incompatíveis em sua postura profissional. 

 

1.1.2. Cumprir e fazer seus funcionários cumprirem todas as normas de segurança e 

medicina do trabalho; 

 

1.1.3.  Instruir seus empregados, usando treinamentos admissionais e periódicos 

além de outros meios, quanto às precauções a tomar para evitar acidentes do 

trabalho, doenças ocupacionais e fadiga; 

 

1.1.4. Não permitir o acesso às áreas da obra de funcionários trajando roupas 

inadequadas ou sem equipamentos de proteção individual; 

 

1.1.5. Constituir e manter a CIPA (ou designado) ou Comissão Provisória de 

Prevenção de Acidente e o SESMT obedecendo a normas específicas; 

 

1.1.6. Fornecer todos os equipamentos de proteção necessários (priorizando os 

coletivos ante os individuais) e treinar os trabalhadores sobre o uso e limitações; 

 

1.1.7.  Realizar os exames médicos previstos em lei com a devida periodicidade; 

 

1.1.8.  Comunicar formalmente à Segurança e Medicina do Trabalho da CESAMA 

acidentes e doenças relacionadas ao trabalho com as devidas providências tomadas 

para correção das causas; 
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1.1.9. Comunicar oficialmente a Cesama a ocorrência de incidentes (quase 

acidentes potenciais, acidentes com danos materiais etc). 

 

1.1.10.  Manter equipamentos de trabalho adequados e com manutenção 

realizada operados por trabalhadores treinados em seu uso; 

 

1.1.11.  Informar à CESAMA se aplicável os produtos químicos utilizados no 

processo mantendo cópias das FISPQ nos locais de trabalho para consultas pela 

CESAMA; 

 

1.1.12.  Manter os rótulos dos produtos utilizados afixados em seus 

recipientes, assim como gerar orientação formal sobre condições seguras de 

armazenamento (reações químicas, inflamabilidade, quedas, etc.); 

 

1.1.13.  Realizar o pagamento de adicional de insalubridade pelo local de 

execução e/ou pelas atividades propriamente ditas; 

 

1.1.14.  Cumprir a legislação de segurança em instalações e serviços em 

eletricidade - NR-10, não permitir a realização de atividades que envolvam risco 

elétrico por pessoa não autorizada; (quando aplicável); 

 

1.1.15.  Cumprir legislação aplicável a NR 24 - Condições Sanitárias e de 

Conforto nos Locais de Trabalho. 

 

1.1.16.  Cumprir a legislação de trabalho em espaços confinados – NR 33 

(quando aplicável);  

 

1.1.17. Cumprir o proposto no PGR, PCMSO e demais programas destinados 

à manutenção da segurança e saúde dos trabalhadores; 
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1.1.18. Contatar o gestor do contrato e/ou o setor de Segurança e Medicina do 

Trabalho da CESAMA se houver alguma dúvida relativa ao cumprimento destas 

orientações. 

 

1.1.19.  Utilizar as áreas de vivência (inclusive refeitórios) da CESAMA, 

quando possível e viável, para seus funcionários ou manter permanentemente local 

adequado conforme legislação vigente, incluindo-se também a proteção contra 

intempéries; 

 

1.1.20. Providenciar meios adequados para aquecimento das refeições, sendo 

proibido uso de fogareiros improvisados; 

 

1.1.21.  Fornecer água potável aos funcionários no local de trabalho em 

condições e quantidades adequadas ficando proibido o uso de copos coletivos; 

 

1.1.22. Manter próximo ao local de trabalho instalações sanitária adequadas, 

inclusive com estrutura para higienização das mãos, etc.(quando necessário); 

Atentar para adequação de alojamentos conforme legislação vigente (quando 

necessário); 

 

1.1.23.  Atender às exigências das Normas de Segurança no que tange a 

rampas, plataformas de trabalho, escadas de acesso, andaimes, etc., assim como a 

movimentação de cargas; 

 

1.1.24.  Manter a área de trabalho organizada; 

 

1.1.25.  Transportar os trabalhadores em condições adequadas conforme 

legislação vigente usando Vans, cabines suplementares, etc.; 
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1.1.26.  Promover a sinalização de segurança em vias públicas deve ser 

dirigido para alertar os motoristas, pedestres e em conformidade com as 

determinações do órgão competente; 

 

1.1.27. Escavar obedecendo às normas vigentes (inclusive NBR 9061/85) 

garantindo estabilidade do talude, sinalização adequada, colocação de material 

retirado e meio de acesso/saída da escavação; 

 

1.1.28. Atentar para destinação correta de resíduos sólidos e líquidos, 

conforme legislação específica;  

 

1.1.29.  Apresentar ao Departamento de Saúde e Segurança do Trabalho: 

 

1.1.30.  Mensalmente relação de funcionários atualizada; 

 

1.1.31.  Relações de funcionários capacitados e autorizados a trabalharem 

com instalações elétricas trabalham em altura, espaço confinado, ou outras 

atividades e equipamentos que necessitem de mão de obra específica; 

 

1.1.32.  Procedimentos de trabalho considerando a prevenção de exposição 

aos riscos de atividades rotineiras; 

 

1.1.33.  Análises preliminares de risco de execução de tarefas não rotineiras; 

 

1.1.34.  A empresa deverá fornecer uniformes com as informações destacadas 

“A serviço da Cesama” como também de forma destacada o “Logo” da empresa 

contratada. 
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1.1.35. Todos os veículos a serem utilizados no contrato deverão ser 

identificação com informações destacadas “A serviço da Cesama” como também de 

forma destacada o “Logo” da empresa contratada. 

 

1.1.36. Todos os condutores de veículos e equipamentos móveis deverão ser 

habilitados (CNH) conforme classificação dos equipamentos. 

 

1.1.37. Cada equipamento deverá ter sua capacidade de carga respeitada 

conforme legislação. 

 

1.1.38. Para caminhões tipo caçamba que podem ser carregados de forma 

manual não poderá ter sua caçamba com altura superior a 2 m. 

 

1.1.39. Ter um profissional Técnico de Segurança disponível para fiscalização 

e acompanhamento de obras. 

 

1.1.40. Fazer utilização adequada de ferramentas técnicas legais fornecidas 

pelo mercado ficando proibida a construção de ferramentas de forma improvisadas e 

na inexistência do modelo no mercado a mesma para ser construída deverá ter um 

projeto com todas as especificações técnicas. 

 

1.1.41. Se fizer utilização de escadas portáteis construídas de madeira, essas 

não poderão ser pintadas. 

 

1.1.42. Pranchões de madeira utilizados em andaime não poderão ser 

pintados e serem de madeira dura sem nós, excluindo madeiras como pinus, 

araucária etc. 

 

1.1.43. Não se devem desconsiderar outras normas regulamentadoras e/ou 

legislações aplicáveis. 
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No termo funcionário devem-se entender trabalhadores próprios e/ou 

subcontratados. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/22 

APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA AOS LOCAIS 

 

 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 

........................................., sediada na ............................................., cidade de 

.................................., estado ................., telefone(s) 

............................................................., e-mail para contato 

............................................., por intermédio da pessoa legalmente credenciada Sr(a) 

….............................., CPF / Id nº................ , declara, sob as penas da lei, que tem 

pleno conhecimento das condições locais para a execução do objeto deste Edital, 

dispensando a visita técnica guiada promovida pela Cesama, assumindo toda 

responsabilidade pela logística de fornecimento e execução do objeto. 

 

Juiz de Fora, __ de ___ de _______. 

 

_______________________________________ 

Assinatura 

Identificação da Sociedade Empresária 

Nome do responsável (por extenso e legível) 

CPF nº 

RG nº 

Cargo e/ou função 

 
 
 
 
 

 


